
GOVERNO DE RORAIMA 

AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASftEI ROS" 

LIDO NA SESSÃO DO 

DtA6 C 

PROJETO DE LEI N0 7, DE 24 DE  AGOSTO DE 2004 

"Altera o Quadro de Distribuição de 
Efetivo da Polícia Militar do Estado 
de Roraima, constante do Anexo da 
Lei n° 345, de 27 de setembro de 
2002." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, 
Faço saber que Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. l O Quadro de Distribuição de Efetivo da Polícia Militar do Estado de 

Roraima, estabelecido pelo parágrafo único do artigo 1°, da Lei n° 345, de 27 de setembro de 

2002, passa a vigorar de conformidade com o ANEXO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pa'ácio Senador Hélio CamposlRR, 24 de agosto de 2004. 
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